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Pregão Presencial nO016/2008

LOCALIZA RENT A CAR S/A, pessoa jurídica de

dire.ito privado, sediada na Av. Bernardo Monteiro, nO 1563, Belo Horizonte ­

Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 16.670.085/0001-55, vem, por seu

representante legal infra assinado, tempestivamente, com fundamento no art. 4°,

XMlfl.d~l~fn~'10.520/2002 e no item 6.4.2 do Edital, apresentar

CONTRA-RAZÕES

Ao RECURSO apresentado pela RENASCENÇA VEíCULOS LTOA, já qualificada

nos autos, nos termos a seguir aduzidos.

BREVE SíNTESE DOS FATOS

Trata-se de recurso apresentado pela recorrente,

Renascença Veículos LTDA, em face da decisão da Comissão de Licitações do

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, que declarou a recorrida,

Localiza Car Rental S.A., como vencedora do certame em epígrafe.

A requerente alega em síntese que:

- A recorrente galgou a segunda colocação em sua participação no certame,

sendo declarada como vencedora a recorrida, de acordo com a Ata de Sessão

Pública realizada em 23 de julho de 2008;
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- A classificação não precede pois alega que a proposta apresentada pela

recorrida estava irregular (ausência de assinatura do representante legal) e a

recorrente sentiu-se prejudicada;

- Em momento oportuno impugnou sobre a suposta irregularidade protestando

pela desclassificação da recorrida, entretanto teve sua impugnação rejeitada pelo

Sr. Pregoeiro, que declarou ser um erro meramente formal;

- Não há que se falar em mera formalidade pois a assinatura é requisito

indispensável para validade jurídica a qualquer momento;

- O recurso é tempestivo.

- Por fim, requereu a reforma da decisão da Comissão de Licitação, para declarar

vitoriosa a empresa Recorrente.

Contudo, tais alegações não poderão prosperar,
conforme veremos abaixo.

DO DIREITO

1. Preliminarmente

Inicialmente destacamos que o recurso apresentado

pela recorrente sequer deveria prosperar tendo em vista o erro grosseiro dos

artigos de lei que o ampararam.

Como podemos destacar das razões apresentadas a

"impugnação ora ofertada tem amparo no artigo 109, inciso I, alínea "a" e artigo

110, ambos da lei 8.666/93( ...)".
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